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ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.292 de 26 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1191339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSSivaldo cEZar BraNco So-
arES MartiNS, mat. nº 6010334/1, na função de Professor Nivel Superior 
lP, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de vice-diretor (Gd-1) – 10%

adicional por tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 total de Proventos

  3.864,86
 293,81

  3.091,89
  21,23

  4.186,79
  11.458,58
  4.371,36
  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850574
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4046 de 12 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/139785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, alBa Maria corrEa No-
GUEira GroBErio, mat. nº 5087570/1, na função de Medico, pertencente 
ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.002,90 (seis mil e dois reais e no-
venta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por tempo de Serviço – 45%

 total de Proventos

2.053,54
  1.839,97

246,42
1.862,97
  6.002,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850423
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.099 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/192688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 

20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 
7º da lei nº 9.322/2021, Maria do Socorro fErrEira PESSoa, mat. 
nº 5192200/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.353,44 (seis mil, trezentos 
e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria de

Unidade Escolar – fG-3 – 20% 29,21

Gratificação Magistério – VPNI 360,78
adicional por tempo de Serviço – 50% 1.937,42

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39
total de Proventos 6.353,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850404
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.874 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2014/141845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
cElEStE da Silva BarBoSa, mat. nº 640298/3, no cargo de Professor 
classe i, nível f pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 4.205,08 (quatro mil duzentos e cinco reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 77,0594% (8.438 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$3.686,34) 2.840,67

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (03/2015 a 09/2022) 4.205,08
total de Proventos 4.205,08

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/03/2015, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 848174
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.133 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138213.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tcE/
Pa; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, PaUla do Socorro MESQUita MacHado, 
mat. nº 5058600/1, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.384,14 (treze mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos), conforme abaixo 
discriminado:


